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ReƟficadora do doc. SEI n. 46496895 assinado em 02/05/2022 

Trata-se de despesas relacionadas ao Processo Compra nº 1231021-40/2021, informação com correção,
do Empenho nº 325/2021, com a empresa FORTLEV INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA, cujo
objeto é a aquisição de Caixas D’água no valor de R$ 141.737,50 (Cento e quarenta e um mil, setecentos e
trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Primeiramente  cumpre  ressaltar  que,  devido  ao  estado  de  calamidade  financeira  pelo  qual  passa
atualmente  a  Administração  Pública  Estadual,  estabelecido  através  do  Decreto  nº  47.101/2016  da
Secretaria de Estado de Fazenda – SEF vem liberando paulaƟnamente os recursos financeiros, impedindo
que todos os pagamentos sejam realizados dentro do prazo regular. Apesar destas algumas despesas tem
natureza especial, demandando que seu pagamento seja realizado de forma específica, principalmente
devido ao perigo de dano ao inerente e de diİcil reparação caso não seja realizado a tempo e modo
devido.

A realização de tais pagamentos fora da ordem de exigibilidade é amparada por previsão legal, mormente
o disposto no arƟgo 5° da Lei Federal nº o8.666/1993, in veja-se:

"Art.  5°  Todos  os  valores,  preços  e  custos  uƟlizados  nas  licitações  terão  como
expressão  monetária   a   moeda   corrente   nacional, ressalvado o disposto no art.
42  desta  Lei,  devendo  cada  unidade  da  Administração,  no    pagamento    das
obrigações                                relaƟvas  ao  fornecimento de  bens,  locações,
realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada
de recursos,  a  estrita  ordem cronológica das datas  de suas exigibilidades,  salvo
quando  presentes  relevantes  razões  de  interesse  público  e  mediante   prévia
jusƟficaƟva  da  autoridade  competente,  devidamente  publicada." (Grifo nosso)

Neste caso específico, temos que, por determinação da própria Secretaria de Estado de Governo gestora
específica  deste  recurso a  qual  autorizou  a  e  Secretaria  de  Estado  da  Fazenda  gestora  dos  recursos
financeiros do Estado à liberação da Cota Financeira, no valor do empenho e fornecedor acima indicado,
exclusivamente para  este  fim,  desconsiderando assim a  cronologia  de pagamento regular.  Ademais  o
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fornecedor subsequente na ordem cronológica, AGE Segurança e Vigilância, se encontra bloqueado no
SIAFI  a  pedido  da  AGE  conforme  processo  SEI  nº  1080.01.0035424/2020-06.  Assim,  havendo  cota
financeira liberada para proceder os demais pagamentos nessa fonte, a SEAPA não pode prejudicar os
demais fornecedores com valores à receber por problemas advindo do próprio fornecedor.

Configuradas  as  razões  de  interesses  públicas  acima  expostas,  autorizo  o  pagamento  da  obrigação
elencada, por considerar relevantes os moƟvos para adimplência em detrimento de outras obrigações
preexistentes.

Nicolas Pereira Campos Ferreira
Superintendente de Gestão, Planejamento e Finanças

João Ricardo Albanez
Subsecretário de PolíƟca e Economia Agropecuária

(Ordenador de Despesas)

Documento assinado eletronicamente por Nicolas Pereira Campos Ferreira, Superintendente de
Planejamento, Gestão e Finanças, em 14/07/2022, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Joao Ricardo Albanez, Servidor(a) Público(a), em
14/07/2022, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩp://sei.mg.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 49663689 e o código CRC D8CA391B.

Referência: Processo nº 1230.01.0008083/2021-80 SEI nº 49663689
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